LEI N° 106


Que autoriza a Prefeitura a receber em doação uma área de terreno de 1.200 m2, situada na Fazenda do Alegre, para construção de uma Escola Rural.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a receber em doação uma área de terreno de 1.200 m2 (30 x 40) do Sr. Luiz Gonzaga da Silva, situada na Fazenda do Alegre, para construção de uma Escola Rural.


Art. 2° - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a abrir o crédito especial necessário, para cobertura das despesas acima.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  9 de junho  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

